
‘Redaçào Final fixada sem wotos contra na reunião

da Comissao de 04 de snaio de 2021, tendo sido aceites as

sugestöes apresentadas pelo serviço competente

DECRETO N.° IXIV

Suspensão excecional e teniporária de contratos de fornecimento de serviços

essenciais no contexto da pandemia da doença COVID-19

A Assernhieia da Repüblica decreta, nos termos da alinea c) do aitigo 161.° da

Constituiçäo. o seguinte:

Artigo 1.0

Objeto

A presente lei estabelece a suspensäo excecional e temporária de contratos de

fornecirnento de serviços essenciais no contexto da pandernia da doença COVID-19.

Artigo 2.°

Suspensäo de contratos

1 — As micro e pequenas empresas e empresários em nome individLial em situaçao de

crise empresarial ou as empresas cujas instalaçOes estejam sujeitas a encerramento

por determinação legal ou administrativa adotada no Ambito das medidas de controlo

da pandemia da doença COVID-19 podem pedir suspensão dos contratos de

fornecimento de dgua, gas, energia e comunicaçOes eletrónicas, independentemente

de cláusulas de fidelização ou outras, sem pagamento de novas taxis e custos.

2 — Pam efeitos do presente artigo, considera-se situaçäo de crise empresarial aquela em

que se verifique uma quebra de faturação igual ou superior a 25 %, no més civil

completo irnediatamente anterior ao meg civil a que se refere o pedido de suspensAo,

face ao mês homólogo do ano anterior ou do ano de 2019, ou face a media mensal

dos seis meses anteriores a esse periodo.



3 — Para quem tenha iniciado a atividade ha menos de 24 meses, a quehra de faturação

referida no nümero anterior é aferida em face da media da faturaçäo mensal entre o

inIcio da atividade e o penültirno mês completo anterior ao mês civil a que se refere

o pedido de suspensáo.

4 — ApOs a aprovação do modelo para o requerimento de suspensão pelas entidades

referidas no artigo 5°, as empresas operadoras de serviços dispOern do prazo de cinco

dias üteis para disponibilizd-lo por via eletrOnica e nos seus postos de atendimento.

5 — 0 disposto no pi-esente artigo näo prejudica os direitos dos utilizadores previstos no

artigo 361.° da Lei n.° 75-B12020, de 31 de dezembro. que aprova o Orçamento do

Estado para 2021, sendo reconhecIdo as micro e pequenas empresas e empresários

em noine individual e as empresas cujas instalaçOes estejam sujeitas a encerramento

por determinação legal ou administrativa. adotada no âmbito das medidas de controlo

da pandemia da doença COVID-19 e abrangidos pelo disposto no presente artigo, a

possibilidade de opçäo pela manutençao dos serviços de fornecimento, scm que os

mesmos possam ser objeto de suspensão.

Artigo 3.”

Prazo de suspensão

1 — A suspensão prevista no artigo anterior pode ser desencadeada por urn perIodo

mdximo de 60 Was, não renovável, scm prejuizo do disposto no n.° 2.

2 — No caso de empresas cujas instalaçOes estejam sujeitas a encerrarnento por

deterrninação legal ou administrativa adotada no ãrnbito das medidas de controlo da

pandemia da doença COVID-19, o periodo de suspensão dos contratos de

fornecirnento pode ser estendido enquanto se mantiver a referida medida de

encerramento.

3 —. 0 perIodo de suspensáo acresce as prazo de vigência contratual eventualmente

previsto.

Artigo 4.”

Deferiniento tácito
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1 — 0 requerirnento de suspensão, verificados os requistos constantes do artigo 1°,

determina a aplicação da mesma no prirneiro dia do mês seguinte a sua apresentação.

devendo para o efeito ser apresentado corn pelo menos 15 dias de antecedência.

2— Enquanto se mantiver a suspensão prevista no ndmero anterior. ambas as partes ficam

desobrigadas do cumprirnento das obrigaçOes ernergentes do contrato de prestaçao

de serviços celebrado, näo contando o tempo de suspensão corno periodo de execuçäo

do contrato para efeitos do periodo de fidelizaçao.

3 — 0 disposto no nürnero anterior näo desonera as ernpresas prestadores dos serviços

objeto da presente lei de procederem a qualquer intervenção urgente que vise

assegurar a segurança dos equipamentos.

4 — Terminado o periodo de suspensão, o contrato é retomado nos mesmos terrnos e

condiçOes vigentes anteriores a suspensão, retomando igualmente a contagem do

perlodo de fldelizaçJo.

Artigo 5.°

Fiscalizaçäo e acompanhamento

I —Fiscalizam e acompanham a execuçâo das medidas previstas na presente Id:

a) A Entidade Reguladora dos Serviços Energdticos, nos contratos de fornecimento

de energia eldtrica e ou de gas natural;

b) A Autoridade Nacionat de Comunicaçoes (ANACOM). nos contratos de

fornecirnento de cornunicaçöes eletrOnicas;

c) A Entidade Reguladora dos Serviços de Aguas e Residuos.

2— Compete igualmente as entidades referidas no nümero anterior aprovar os modelos de

requerimentos de suspensäo referidos no n.° 4 do artigo 2°, no prazo de cinco dias

dteis apOs a entrada ern vigor da presente lei.

Artigo 6.°

ContraordenaçOes e coinias

— No caso de violaçAo do disposto na presente tel por parte das etnpresas

cornercializadoras de energia elétrica e ou de gas natural, é aplicdvel a sançào

prevista, respetivamente, na alinea v) do n.° 1 do artigo 28.°, e ou na aimnea x) do n.°

1 do artigo 29.° da Lei n.° 9/2013, de 28 de janeiro, que aprova o regime sancionatório

do setor energético, transpondo, em complemento com a alteraçao aos Estatutos da
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Entidade Reguladora dos Serviços Energëticos, as Diretivas n.°s 2009/72/CE

2009/73/CE, do Parlamento edo Conceiho, de 13 de juiho de 2009, que estabelecem

regras comuns para o mercado interno da eletricidade e do gas natural e revogam, as

Diretivas n.°s 2003/54/CE e 2003/55/CE, do Parlamento Europeu e do Conceiho, de

26 dejunho,

2 - No caso de violação do disposto na presente [ci POE parte das empresas detentoras on

fornecedoras de serviços de comunicaçOes eletronicas. a ANACOM pode emitir urna

ordern DLI mandado legItirno destinados ao cumprirnento das ohrigaçOes em falta ou

a cessação das situaçOes ilIcitas. fixando o prazo a observar para o efeito. sendo 0 seu

incumprimento punIvel nos termos da almnea Ithi?) do n° 3 do artigo I 13.° da Lei fl.°

5/2004, de 0 de fevereiro, Lei das ComunicaçOes EletrOnicas.

Artigo 7.°

Vigência

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da SLI publicação e vigora ate ao final

do ano em que cessem as medidas excecionais e tempoi-árias de resposta a pandemia da

doença COVID-19.

Aprovado em 22 de abril de 2021

0 PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÜBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)
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